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Informativo de créditos não quitados do setor público federal – CADIN, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Eduardo Bismarck – PDT/CE

PROJETO DE LEI Nº              DE 2020

(Do Sr. Eduardo Bismarck)

Suspende  retroativamente  e  impede

novos registros no Cadastro Informativo

de  créditos  não  quitados  do  setor

público  federal  –  CADIN,  enquanto

vigente  a  calamidade  pública

decorrente da pandemia da Covid-19.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art.  1º  Esta  Lei  suspende  as  inscrições  de  registros  de  informações

negativas  de  pessoas  físicas  e  jurídicas,  bem  como  os  efeitos  dessas

informações, no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público

federal, de que trata a Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, desde que as

inscrições tenham sido realizadas após a decretação do estado de calamidade

pública  relacionada  à  pandemia  da  Covid-19,  reconhecido  pelo  Decreto

Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020.

Parágrafo único.  A suspensão de novas inscrições e dos efeitos das

inscrições terá a duração de 90 (noventa) dias, contados a partir  de 20 de

março de 2020, e poderá ser prorrogada por ato da Secretaria Nacional do

Consumidor do Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara dos Deputados| Anexo IV – 6º andar – Gabinete 652| 70160-900 Brasília -DF
Tel (61) 3215-5652 | dep.eduardobismarck@camara.leg.br *C

D2
01

28
37
11

30
0*

Do
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r E
du

ar
do

 B
ism

ar
ck

 (P
DT

/C
E)

, a
tr

av
és

 d
o 

po
nt

o 
SD

R_
56

09
3,

na
 fo

rm
a 

do
 a

rt
. 1

02
, §

 1
º,

 d
o 

RI
CD

 c
/c

 o
 a

rt
. 2

º,
 d

o 
At

o
da

 M
es

a 
n.

 8
0 

de
 2

01
6.

PL
 n

.2
08

6/
20

20
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

2/
04

/2
02

0 
16

:2
2

2



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2086/2020 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Eduardo Bismarck – PDT/CE

JUSTIFICAÇÃO

O  CADIN  (Cadastro  Informativo  de  Créditos  não  Quitados  do  Setor

Público Federal) é um banco de dados que registra pessoas físicas e jurídicas

que possuem dívidas nos órgãos e entidades federais do Brasil. 

Esse  Cadastro  permite  que  a  Administração  Federal  reúna  todos  os

inadimplentes que devem aos órgãos públicos e possa, com isso, dispor de tais

informações para decidir sobre concessão créditos que envolvam a utilização

de  recursos  públicos,  fornecimento  de  garantias  e  incentivos  e,  ainda,

realização de convênios, acordos, ajustes e contratos de gestão.

No  entanto,  no  atual  momento  de  crise,  é  papel  do  Poder  Público

realizar  todas  as  ações  necessárias  para  amparar  os  cidadãos.  Inúmeros

trabalhadores e microempresários, principalmente aqueles que trabalham com

o comércio, terão suas rendas comprometidas devido ao isolamento social e,

muito provavelmente, entrarão em débito com o setor público. 

Constando como inadimplentes perante a Admiração Pública, pequenos

empresários  enfrentarão  dificuldades  para  contrair  créditos,  fazer  parte  de

convênios ou gozar de garantias fiscais e financeiras, o que apenas dificultará

sua tentativa de sobrevivência perante a atual crise.

Vale  lembrar,  ainda,  que  esta  Casa  já  mostrou  estar  do  lado  dos

cidadãos nessa luta,  uma vez que aprovou a suspenção das inscrições de

registros de informações negativas dos consumidores em cadastros por birôs

de crédito, tais como Serasa e SPC. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Eduardo Bismarck – PDT/CE

O intuito da presente proposta é tão somente estender essa suspensão

ao setor público, impedindo o cadastro dos cidadãos no CADIN enquanto durar

o estado de calamidade pública.

Assim como nós entendemos que Empresas e Instituições Financeiras

Privadas deveriam fazer sua parte e não penalizar os consumidores durante a

atual crise, defendo que a União faça o mesmo, de modo que os cidadãos não

constem como inadimplentes e, por conseguinte, fiquem possibilitados de ter

acesso a créditos.

Pelo exposto, solicito o apoio dos Nobre pares para a aprovação deste

projeto.

Sala das Sessões,         de                          de 2020.

Deputado EDUARDO BISMARCK

PDT-CE
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 10.522, DE 19 DE JULHO DE 2002 

 

Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos 
créditos não quitados de órgãos e entidades 
federais e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º O Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal 

(Cadin) passa a ser regulado por esta Lei.  
 
Art. 2º O Cadin conterá relação das pessoas físicas e jurídicas que:  
I - sejam responsáveis por obrigações pecuniárias vencidas e não pagas, para com 

órgãos e entidades da Administração Pública Federal, direta e indireta;  
II - estejam com a inscrição nos cadastros indicados, do Ministério da Fazenda, 

em uma das seguintes situações:  
a) cancelada no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF; (Alínea com redação dada 

pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
b) declarada inapta perante o Cadastro Geral de Contribuintes - CGC.   
§ 1º Os órgãos e as entidades a que se refere o inciso I procederão, segundo 

normas próprias e sob sua exclusiva responsabilidade, às inclusões no Cadin, de pessoas 
físicas ou jurídicas que se enquadrem nas hipóteses previstas neste artigo.  

§ 2º A inclusão no Cadin far-se-á 75 (setenta e cinco) dias após a comunicação ao 
devedor da existência do débito passível de inscrição naquele Cadastro, fornecendo-se todas 
as informações pertinentes ao débito.  

§ 3º Tratando-se de comunicação expedida por via postal ou telegráfica, para o 
endereço indicado no instrumento que deu origem ao débito, considerar-se-á entregue após 15 
(quinze) dias da respectiva expedição.  

§ 4º A notificação expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou pela Procuradoria-Geral Federal, dando 
conhecimento ao devedor da existência do débito ou da sua inscrição em Dívida Ativa 
atenderá ao disposto no § 2º deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.941, 
de 27/5/2009) 

§ 5º Comprovado ter sido regularizada a situação que deu causa à inclusão no 
Cadin, o órgão ou a entidade responsável pelo registro procederá, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, à respectiva baixa.  

§ 6º Na impossibilidade de a baixa ser efetuada no prazo indicado no § 5º, o órgão 
ou a entidade credora fornecerá a certidão de regularidade do débito, caso não haja outros 
pendentes de regularização.  

§ 7º A inclusão no Cadin sem a expedição da comunicação ou da notificação de 
que tratam os §§ 2º e 4º, ou a não exclusão, nas condições e no prazo previstos no § 5º, 
sujeitará o responsável às penalidades cominadas pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 
1990, e pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (Consolidação das Leis do 
Trabalho).  

§ 8º O disposto neste artigo não se aplica aos débitos referentes a preços de 
serviços públicos ou a operações financeiras que não envolvam recursos orçamentários.  
.......................................................................................................................................................
................................................................................................................................................. 

 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
 

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 
ocorrência do estado de calamidade pública, 
nos termos da solicitação do Presidente da 
República encaminhada por meio da 
Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 
O Congresso Nacional decreta:  
 
Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 
dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 
limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000, a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, 
nos termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 
93, de 18 de março de 2020.  

 
Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 
objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 
relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 
coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos 
definidos pela Presidência da Comissão. 

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 
para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 
à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus 
(Covid-19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 
Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 
fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de 
saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá 
ser publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Senado Federal, em 20 de março de 2020.  
 
SENADOR ANTONIO ANASTASIA 
Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  
no exercício da Presidência  

 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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